
Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019  3429

(Nome) …, (Nacionalidade) …, (estado civil) …, (profissão) …, nas-
cido em... /... /..., portador do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
n.º …, emitido em (data)... /... /... Contribuinte fiscal n.º …,residente 
em (indicar Rua, n.º de polícia, andar, localidade e código postal) …, 
com o telefone n.º …, e endereço eletrónico …, requer a V. Ex.ª se 
digne admiti -lo ao concurso externo de admissão a estágio de ingresso 
na carreira de Vigilante da Natureza a que se refere o aviso publicado 
no Diário da República n.º …, 2.ª série, de... /... /..., Referência …, 
declarando por sua honra, em relação ao n.º 8.1.1 e 8.1.2. do Aviso de 
Abertura do concurso:

a) Ter nacionalidade;
b) Ter …anos de idade;
c) Possuir as seguintes habilitações literárias e profissionais:
d) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou não 

estar interdito(a) para o exercício daquelas que se propõe desem-
penhar;

e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

f) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
g) Ter carta de condução.
Pede deferimento
Em... /... /...
(Assinatura)

Anexa os seguintes documentos:

(fazer referência a todos os documentos que anexa ao requeri-
mento)

311993755 

 MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos

Despacho n.º 896/2019

Por despacho do Diretor -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, de 13 de dezembro de 2018, ao abrigo do disposto 
nos n.os 2 e 3, do artigo 9.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, conjugado com o disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), e no uso das suas 
competências próprias, foi delegado:

1 — Nas Subdiretoras -gerais de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, Licenciadas Isabel Maria Gomes Ventura Cere-
jeira Torres e Susana Rita Gomes Simões Baptista, com a faculdade de 
subdelegação, a competência para autorizar, no âmbito das unidades 
orgânicas que dirigem, a utilização de viatura própria sempre que com-
provadamente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em 
serviço por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

2 — No Diretor de Serviços de Administração Marítima, licenciado 
Paulo Jorge de Amarante Pamplona Dias dos Santos, no Diretor de 
Serviços de Ambiente Marinho e Sustentabilidade, licenciado José 
Manuel Carvalho da Silva Marques, no Diretor de Serviços de Inspeção, 
Monitorização e Controlo das Atividades Marítimas, licenciado Carlos 
Alberto dos Santos Ferreira, na Chefe de Divisão da Qualidade e Audi-
toria Interna, mestre Ana Teresa Barros Cardoso e na Chefe de Divisão 
de Sistemas de Informação licenciada Cláudia Pinto Lauro, os poderes 
para, no âmbito das respetivas unidades orgânicas:

a) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, ações de formação ou ou-
tras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional e 
não importem custos para o serviço, sem prejuízo do disposto na 
alínea seguinte;

b) Autorizar deslocações nacionais em serviço, qualquer que seja 
o meio de transporte utilizado, com exceção de avião, bem como o 
abono de ajudas de custo, despesas com a aquisição de bilhetes ou 
títulos de transporte e demais abonos a que os trabalhadores tenham 
direito;

c) Autorizar a utilização de viatura própria sempre que comprova-
damente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em serviço 
por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera ins-
trução dos processos.

 Despacho n.º 897/2019

Por despacho da Subdiretora -Geral de Recursos Naturais, Se-
gurança e Serviços Marítimos, a licenciada Isabel Maria Gomes 
Ventura Cerejeira Torres, de 28 de dezembro de 2018, ao abrigo do 
disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), e no uso das suas competências delegadas por 
Despacho do Senhor Diretor -Geral n.º 2945/2017, de 3 de março de 
2017, publicado na 2.ª série do D.R., n.º 70, de 7 de abril de 2017, 
foi subdelegado:

1 — Na Diretora de Serviços de Planeamento, Informação e Es-
truturas, licenciada Maria Manuela de Almeida Estudante Duarte, na 
Chefe de Divisão de Aquicultura da Direção de Serviços de Recur-
sos Naturais, licenciada Ana Cristina Gaspar da Conceição Borges 
Marques, no Chefe de Divisão de Recursos Internos da Direção de 
Serviços de Recursos Naturais, licenciado João Manuel de Figueiredo 
Pereira e no Chefe de Divisão de Recursos Externos da Direção de 
Serviços de Recursos Naturais, licenciado Luís Miguel Ribeiro Lopes, 
os poderes para:

a) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na respetiva unidade orgânica em congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, ações de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
decorram em território nacional e que não importem custos para o 
serviço, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;

b) Autorizar deslocações nacionais em serviço no âmbito da unidade 
orgânica que dirigem, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, 
com exceção de avião, bem como o abono de ajudas de custo, despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e demais abonos 
a que os trabalhadores tenham direito, sujeitos a prévio cabimento 
orçamental;

c) Autorizar a utilização de viatura própria sempre que comprova-
damente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em serviço 
por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera instru-
ção dos processos e à comunicação das decisões integradas nas compe-
tências da respetiva unidade orgânica.

2 — Na Diretora de Serviços de Planeamento, Informação e Es-
truturas, licenciada Maria Manuela de Almeida Estudante Duarte, os 
poderes para:

a) Homologar contratos de abastecimento;
b) Autorizar a aquisição e modificação de embarcações de pesca 

registadas em portos nacionais, bem como estabelecer condições e 
respetivos prazos, nos termos da lei;

c) Autorizar a entrada e saída de embarcações de organizações de 
produtores.

3 — Ainda por Despacho da Subdiretora -Geral, licenciada Isa-
bel Maria Gomes Ventura Cerejeira Torres, de 28 de dezembro 
de 2018, para os casos de faltas e impedimentos da própria, foi 
designada, como sua substituta legal na Comissão de Gestão do 
Programa Operacional MAR2020 ou noutros fora relacionados 
com o referido Programa, a licenciada Maria Manuela de Almeida 
Estudante Duarte.

O despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
de Procedimento Administrativo, todos os atos praticados pelos re-
feridos dirigentes que se incluam no âmbito da presente delegação 
de poderes.

28 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços de Administração 
Geral, Fernanda Bernardo.

311949497 

O despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
de Procedimento Administrativo, todos os atos praticados pelos re-
feridos dirigentes que se incluam no âmbito da presente delegação 
de poderes.

28 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços de Administração 
Geral, Fernanda Bernardo.

311949391 


